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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

0 OlAjiio OPEC I

CONTRATO N2 165/2014
PREGAO PRESENCIAL N.2 099/2014

ocesso no LC n. 2 556- Hornologado ern 01/07/2014

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa WEBER & CIA LTDA, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municip lo de Pato Bra gado, Estado do-.Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: WEBER & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ
sob 13.904.808/0001-45, corn sede na Rua Guaira, 2744, MunicIpio de Pato Bragado - PR, neste ato
representada por seu sOcio o senhor Sildo Weber, portador da Cédula de Identidade n 2 . 6.085.224-3
edo CPF/MF n 2 968.593.939-04, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR, acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçoes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
099/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,	 observaçOes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçäo de Mobiliários e afins, para equipar sala de prestaçao de serviços de fisioterapia, junto ao
serviço póblico de saOde, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, nas quantidades e caracteristicas
rnInimas conforme descritas no quadro abaixo:
LOTE 1- MOBILIARIC
ITEM QUANTIDADE I DESCRIçA0	 TM Unitário

R$ 159,00

R$ 590,00

R$ 249,00

R$ 149,00

R$ 106,00

R$ 215,00

MESA TODA EM MADEIRA SIMPLES, COM SUPORTE PARA
NO M1NIMO 30 KG, MEDINDO 75CM X 75 CM, Marca MOveis
Plac
ESPELHO COM GANCHO PARA FIxAçA0 EM PAREDE,
MEDINDO 2METROS X 1,5 METROS - Marca Guardion
MESA COM 2 GAVETAS, NA COR CINZA COM PRETO,
MEDINDO 1,28 X 0,50 X 0,79 METROS, Marca Multivisào
CADEIRA GIRATORIA, COM RODINHAS, ESTOFADA EM
CORVIN OU TECIDO, COM ENCOSTO - Marca Artflex
CADEIRA FIXA ESTOFADA, COM ENCOSTO SIMPLES, EM
CORVIN - Marca Artflex
PRATELEIRA DE AçO CARBONO, COM REFORO INTERIOR,
COM 8 CHAPAS, MEDINDO 0,93 X 0,30 X 1,97 METROS, NA
COR CINZA OU BRANCO - Marca Bi g Metal

01	 01

02	 01

03	 01

04	 01

05	 03

06	 F	 09
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LOTE 2— MATERIAL DE LIMPEZA E ORGANIZAçAO
ITEM QUANTIDADE DESCRIçAO 	 TM Unitário
1	 03	 LIXEIRA PLASTICA COM PEDAL E TAMPA, CAPACIDADE 35	 R$ 69,00

LITROS - Marca_Visioto
2	 01	 CAIXA PLASTICA COM TAMPA, MEDINDO 38X28C12 CM - 	 R$ 48,00

Marca San Remo

§ 1.: A entrega do Objeto deste Contrato deverá ser feita em ate 15 (quinze) dias, contados da data
de assinatura do instrumento contratual, junto a unidade Básica de Saüde do Municipia de Pato
Bragado, sem custo adicional de frete Cu outras despesas.
§ 2.: Os materials e equipamentos a ser (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e
padrôes da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto a Pregão na Forma Presencial n 2 099/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto cam ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Fundo
Municipal de Saüde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 3.655,00 (três mu, seiscentos e
cinquenta e cinco reals). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do
objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de Fundo Municipal de SaUde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nümero da licitação, nUmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatariamente cam o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, nãa se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica candicionada a apresentaçäo de:

Prava de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e aa Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçàa regular da Empresa no
cumprimenta dos encargos socials instituldos por lei;

e) 0 pagamento paderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em name da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orçamentário
0 presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, inicianda-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as parte >4s despesas
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decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçôes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103011450.2.040 - Manutençâo das Atividades do Fundo Municipal de Saüde
4.4.90.52.42.3686 - Mobiliário em Gera[
3.3.90.30.99.5520 - Materiais Móveis näo Imobilizados
3.3.90.30.22.3354 - Material de Limpeza e Produtos de Higienizaço
3.3.90.30.19.3351 - Material de acondicionamento e embalagens

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicöes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratOria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o
cumprimento das obrigacôes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relação a data prevista
para a execução dos servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por açâo, omiss5o ou negligéncia, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d) suspensào do direito de participar em
licitaçoes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisào:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisão administrotivo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçôes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile.. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.	 ,c7
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Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fjca eleito 0 foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E par estarem justas e cantratadas, as partes assinam a presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pata Bragado - PR., em 01 de julho de 2014.

Rieger

tfrl LTD/I - CONTRA TADO
Sildo Weber
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